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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0039303-29.2009.815.2001 — 9ª Vara Cível da Capital
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Cagepa Cia  de Água  e Esgotos da Paraíba
Advogado : Fernanda Alves Rabelo
Apelado : Roberto Machado Pinto Campos
Advogado : Roberto Fernando Vasconcelos Alves

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  DE  DECLARAÇÃO  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS  -  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  -
CONDOMÍNIO  DE  EDIFÍCIO  COMERCIAL  HIDRÔMETRO
ÚNICO  -  MULTIPLICAÇÃO  DO  CONSUMO  MÍNIMO  PELO
NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS - IMPOSSIBILIDADE -  -
SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO 

—  A  fornecedora  de  água  aos  condomínios  edilícios  comerciais  ou
residenciais, nos quais o consumo total de água é medido por um único
hidrômetro,  não  pode  multiplicar  o  consumo  mínimo  pelo  número  de
unidades autônomas, devendo ser observado, no faturamento do serviço, o
volume real aferido. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em negar provimento aos recursos apelatório.

RELATÓRIO

Roberto  Machado Pinto  Campos ingressou,  perante  a  9  a  Vara Cível  da
Comarca da Capital com ação declaratória de inexistência de débito c/c obrigação de fazer em face
de Companhia de Água e Esgoto da Paraíba (CAGEPA). 

Na inicial, a parte autora sustentou a inexistência de débito, haja vista ter
construído  um  poço  artesiano  no  imóvel,  visando  utilizar  os  serviços  da  ré  apenas  em  casos
excepcionais.  Entretanto,  as  cobranças  continuaram  chegando,  tendo  sido  estas  emitidas
aleatoriamente através do sistema de economias (22  in casu), sem considerar o consumo efetivo
pela leitura do hidrômetro. 

Asseverou  também,  que  em  maio  de  2009,  recebeu  carta  de  cobrança
ameaçando a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, bem como o corte do fornecimento de



água, este de interesse da promovente, uma vez que não há consumo de água em virtude do poço
artesiano. 

Aduziu ainda, que o hidrômetro está com defeito, pois ora indica o consumo
ora não e, embora tenha notificado a promovida, nenhuma providência foi tomada.

Diante  disso,  requereu  em  sede  de  tutela  antecipada  a  suspensão  no
fornecimento de água e cobrança da coleta de esgoto de acordo com o produzido e, no mérito, a
declaração de inexistência do débito, a emissão de novas faturas, excluindo o fornecimento de água
e cobrando o esgoto de acordo com o coletado, bem como a confirmação da tutela  para determinar
a rescisão definitiva do fornecimento de água e cobrança do esgoto de acordo com o produzido.

Juntou documentos às fls. 07/67. 

Contestação às fls. 43/51. 

Na sentença de fls. 174/178, o juiz singular julgou procedente em parte o
pedido, declarando a ilegalidade da cobrança das faturas com base em multiplicação de consumo
mínimo e determinando que as contas sejam refaturadas a partir do vencimento 08/1998, com base
no consumo real verificado no único  hidrômetro do imóvel, bem como condenando a promovida a
restituir os valores pagos pela parte autora a título de custas e despesas processuais, devidamente
corrigidos, além de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da causa.

Irresignada, a demandada apelou alegando, em suma, que agira no exercício
do seu direito, quando das cobranças realizadas em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.528/78 e
Dec. nº 82.587/78, motivos pelos quais merece ser reformada a r. sentença guerreada, para que seja
julgada totalmente improcedente a presente demanda.

Devidamente  intimada  a  parte  recorrida  não  apresentou  contrarrazões,
conforme certidão de fl.199v.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls~
206/207, deixou de opinar quanto ao mérito.

É o relatório. 

VOTO
Não obstante os argumentos ex endidos pela apelante, suas razões não têm o

condão de infirmar os fundamentos insertos na decisão hostilizada, não ensejando assim, a reforma
pretendida.

É que, no que tange ao consumo de água por condomínio edilício (comercial
ou residencial), a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que se a
leitura é feita por um único hidrômetro, não pode a prestadora de serviços multiplicar o consumo
mínimo pelo número de unidades autônomos, ao contrário, a cobrança deve levar em consideração
o volume real aferido. Veja-se, à guisa de ilustração da caudalosa jurisprudência desse Sinédrio: 

ADMINISTRATIVO.,  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  TARIFA  MÍNIMA
MULTIPLICADA PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS (ECONOMIAS).
EXISTÊNCIA  DE.  ÚNICO  .HIDRÔMETRO  NO  CONDOMÍNIO.  AGRAVO
CONHECIDO  PARA DAR  PARCIAL PROVIMENTO  AO  RECURSO  ESPECIAL.i.



Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, em razão do nítido propósito
infringente . atribuído à peça sem a demonstração dos requisitos do artigo 535 do Código
de  Processo  Civil  e  em  homenagem  aos  princípios  da  economia  processual,
instrumentalidade  das  formas  e  fungibilidade  recursal.  2.  Nos  condomínios  edilícios
comerciais e (ou) residenciais, onde o consumo total de água é medido por um único
hidrômetro, a fornecedora não pode multiplicar o consumo mínimo pelo número de
unidades autônomas. Deve ser observado, no faturamento do serviço, o volume real
aferido. Nesse  sentido,  firmou-se  a  eg  Primeira  Seção  deste  c.  Superior  Tribunal  de
Justiça,  no  julgamento  do  Recurso  Especial  Repetitivo  n.  i.166.561/RJ  (Rei.  Min.
Hamilton Carvalhido,DJe de 5/10/2010), processado nos moldes do art. 543-C do CPC.3.
Ressalta-se  que,  como  a  Primeira  Seção  abraçou  o  entendimento  ora  perfilhado,  por
ocasião do julgamento de recurso especial submetido ao rito do artigo 543-C do CPC,
incide no caso o ~20 do artigo 557 do CPc. 4.  Agravo regimental  não provido (REsp
287864/RS, Segunda Turma, Rei Min. Mauro Campbel Marques, DJe 24/04/2013). 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE INSTRUMENTO. SERVIÇO PÚBLICO. FORNECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO.
CONDOMÍNIO  EDILÍCIO.  ÚNICO  HIDRÔMETRO.  MULTIPLICAÇÃO  DO
CONSUMO  MÍNIMO  PELO  NÚMERO  DE  UNIDADES  AUTÔNOMAS.
IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  535,  11,  DO  CPC  NÃO
CONFIGURADA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUND MENTADA. ARTIGOS 165 E
458, II E lII, DO CPC NÃO PREQUESTIONADOS. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N.
211/STJ.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  EM  ,I  CONSONÂNCIA  COM  A
JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  83/STJ.  MATÉRIA
OBJETO  DE  RECURSO  ESPECIAL REPETITIVO  N.  1.166.561/RT.  REGIME  DO
ARTIGO 543-C DO CPC. 1. Não houve violação do artigo 535, lI, do CPC, uma vez que o
decisum está devidamente fundamentado e todos os temas relevantes para o deslinde da
questão levantada foram abordados. Ademais, a jurisprudência desta Corte é un'íssonà no
sentido de que o julgador não está adstrito a' responder a todos os argumentos das partes,
desde que fundamente sua decisão. 2. Os artigos 165 e 458, /l e /lI do CPC não foram
apreciados pelo Tribunal a quo, apesar: da oposição dos embargos declaratórios, ensejando
a  ausência  de  prequestionamento.  Inteligência  da  Súmula  n.  211/STJ.  3.  A Primeira
Seção,  na  assentada  de  25/8/2010,  quando  do  julgamento  do  Recurso  Especial
repetitivo n. 1.166.561/RJ, da relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, ratificou a
jurisprudência desta Corte no sentido de que nos. condomínios em que a quantidade
de água utilizada é aferida por um único hidrômetro é ilegal' multiplicar o consumo
mínimo pelo número de  unidades  autônomas existentes,  devendo ser observado o
consumo  real  aferido. 4.  A decisão  hostilizada  encontra-se  em  consonância  com  a
jurisprudência desta Corte, incidindo, à espécie, a Súmula n. 83/STJ, segundo a qual: "Não
se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou
no mesmo sentido da decisão recorrida". 5. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag
nO 1271340/RT, Primeira Turma, Rel Min. Bénedito Gonçalves, DJe , , 25/11/2010) 

Como se pode perceber a decisão hostilizada encontra-se em consonância
com a  jurisprudência  do  STJ,  segundo  a  qual  a  existência  de  hidrômetro  único  para  medir  o
consumo de todas as unidades, é meio idôneo a impedir que se despreze a marcação obtida no
medidor para realizar cobrança arbitrária. 

Ademais,  como  bem  salientou  o  juízo  a  quo  fazendo  a  jurisprudência
idêntica a citada acima:  “A decisão se adéqua exatamente ao caso dos autos, no qual a empresa
estava a cobrar a fatura segundo a multiplicação do consumo mínimo exigível pelo número de
salas comerciais, em detrimento do consumo efetivo registrado no único hidrômetro existente no
imóvel.  Vê-se  que  a  cobrança  era  absolutamente  desproporcional,  considerando  haver  poço
artesiano no imóvel. Inclusive, a promovida não se desincumbiu de comprovar a leitura irregular
realizada no hidômetro de forma que justificasse a cobrança, limitando-se a apresentar resumo das
faturas. (fls113/135).”

Dessa  forma,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório,  mantendo  a
sentença em todos os seus termos.



É como voto.

Presidiu  a  Sessão  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.
Participaram ainda do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides)(relator),  o
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti Albuquerque.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  Moura  Jansen,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 28 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES
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RELATÓRIO

Roberto  Machado Pinto  Campos ingressou,  perante  a  9  a  Vara Cível  da
Comarca da Capital com ação declaratória de inexistência de débito c/c obrigação de fazer em face
de Companhia de Água e Esgoto da Paraíba (CAGEPA). 

Na inicial, a parte autora sustentou a inexistência de débito, haja vista ter
construído  um  poço  artesiano  no  imóvel,  visando  utilizar  os  serviços  da  ré  apenas  em  casos
excepcionais.  Entretanto,  as  cobranças  continuaram  chegando,  tendo  sido  estas  emitidas
aleatoriamente através do sistema de economias (22  in casu), sem considerar o consumo efetivo
pela leitura do hidrômetro. 

Asseverou  também,  que  em  maio  de  2009,  recebeu  carta  de  cobrança
ameaçando a inscrição nos órgãos de proteção ao crédito, bem como o corte do fornecimento de
água, este de interesse da promovente, uma vez que não há consumo de água em virtude do poço
artesiano. 

Aduziu ainda, que o hidrômetro está com defeito, pois ora indica o consumo
ora não e, embora tenha notificado a promovida, nenhuma providência foi tomada.

Diante  disso,  requereu  em  sede  de  tutela  antecipada  a  suspensão  no
fornecimento de água e cobrança da coleta de esgoto de acordo com o produzido e, no mérito, a
declaração de inexistência do débito, a emissão de novas faturas, excluindo o fornecimento de água
e cobrando o esgoto de acordo com o coletado, bem como a confirmação da tutela  para determinar
a rescisão definitiva do fornecimento de água e cobrança do esgoto de acordo com o produzido.

Juntou documentos às fls. 07/67. 

Contestação às fls. 43/51. 

Na sentença de fls. 174/178, o juiz singular julgou procedente em parte o
pedido, declarando a ilegalidade da cobrança das faturas com base em multiplicação de consumo
mínimo e determinando que as contas sejam refaturadas a partir do vencimento 08/1998, com base
no consumo real verificado no único  hidrômetro do imóvel, bem como condenando a promovida a
restituir os valores pagos pela parte autora a título de custas e despesas processuais, devidamente
corrigidos, além de honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da causa.

Irresignada, a demandada apelou alegando, em suma, que agira no exercício
do seu direito, quando das cobranças realizadas em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.528/78 e
Dec. nº 82.587/78, motivos pelos quais merece ser reformada a r. sentença guerreada, para que seja
julgada totalmente improcedente a presente demanda.



Devidamente  intimada  a  parte  recorrida  não  apresentou  contrarrazões,
conforme certidão de fl.199v.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça, no parecer de fls~
206/207, deixou de opinar quanto ao mérito.

É o relatório. Peço dia.

João Pessoa, 01 de março de 2017

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
RELATOR
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